
CAMARA DE VEREADORES DE IVAIPORA
Estado do Paraná 

CNPJ: 77774578/0001-20
Praça dos Três Poderes s/n°- CEP: 8687(MHKI eamaraivno liotniiiil.eom

REDACAO FINAL
PROJETO DE 1,E1 N". 97/2023- do Poder Executivo

Súmula: Abre um Crédito Adicional Especial e dá outras 
providências.

A CAMARA DE VEREADORES DE IVAIPORA, ESTADO DO PARANA, APROVOU E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1°: - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no conente exercício financeiro, um Crédito 
Adicional Especial, na quantia de até RS. 319.239,71 (Trezentos e dezenove mil, duzentos e trinta e 
nove reais e setenta e um centavos) destinados a atender dotações de fontes específicas não constantes 
do Orçamento Programa em execução, conforme classificação abaixo:

ESPKCII-ICAÇÁO Fonte ValorCÓD1GC
DIRETORIA ML NIC LP AL DE SAUDE05.000.00.000 0000.0.000
FUNDO MUNICIPAL DE SAL DE05 006 00.0000000.0.000

05.006.10.000.0000.0.000 SAUDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA05 006 lo 304 0000.0.000
PROGRAMA DL V1GI1.ANCIA A SAUDE05.006 10.304 0016.0.000

05.006.10.304 0016 2.274 PROGRAMA DE VP ilLANCIAEM SAUDE
DESPESAS CORREN TES31100.00.00
OUTRAS DESPESAS C< ikRLK IES3.3.00.00.00
APLlCA<.'AO DIRETA3 3 90.00.00
Material de Consumo 64 239.7134494.3 3 90.30.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 34494 40otl0.003 3 90.39.00

DIRETORIA MUNICIPAL DE SAUDE05 000.00. txto. 0000.0 000
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE05 006.00 000.0000.0. (XX>
SAUDE05.006 laOOÜ.OOOO.U.OOÜ
ATENÇAO BAS1CA05.006.10.301.0000.0 (XXI
PROGRAMA DE A1E.N<;AO BASICA05 006 10 301.0012 0.000
ATENLAAO BASICA CUSTEIO ESTADUAL05.006.10 301.0012.2.281
DESPESAS DE CAPITAL4 0.00.00.00
INVESTIMENTOS4 4 OO W.OO
APL1CAÇAO DIRETAI 4 4 90.00.00

150.000,00Equipamento e Material Permanente. 349634 4 90.52.00
Equipamento c Material Permanente........ 34964 65 nou.OO44 90 52.00

319.239.71TOTAL

Art. 2.°: - Como recursos para a cobertura do que foi previsto no artigo anterior, fica 0 Executivo 
Municipal autorizado a utilizar-se dos seguintes:

1 - R$ 215.000,00 (Duzentos e quinze mil reais), como provável excesso de arrecadação com rubrica 
e fonte especifica, que serão discriminadas nos respectivos decretos de abertura que se verificar no 
corrente exercício financeiro.
2 - RS 104,239,71 (Cento e quatro mil, duzentos e trinta e nove reais e setenta e um centavos), 
corresponde a cancelamento de parte e/ou total de dotações abaixo discriminadas constantes do 
orçamento programa em execução, como segue:

ESPECIFICAÇÃOCÓDIGO Fonte Valor
05 006 10 302.0013 2269 CUSTEIO PA UTA
3 3.90.30.00 275 Material dc Consumo 34494 104 239.71

TOTAL 104.239,71

Art. 3 °: - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Pedro Goedert, aos cinco dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
vinte e três.
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